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MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Obra: PONTO DE ÔNIBUS  

Proprietário: Município de Abelardo Luz, SC. 

Local: Praça Ulisses Stefani – Avenida Padre João Smedht 
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Generalidades 
 

 

O presente memorial tem por finalidade descrever os serviços a serem executados e 

materiais a serem aplicados na construção de um ponto de ônibus, na praça central, neste 

município.  

Todas as orientações sobre projetos e especificações estão contidas nos desenhos para 

execução e neste caderno de especificações técnicas. 

 Em caso de divergência entre as especificações contidas nos materiais, as normas de 

execução, os desenhos do projeto arquitetônico, e este caderno de especificações, 

prevalecerão sempre este último. 

 Em caso de divergências entre as cotas dos desenhos e suas dimensões, medidas em 

escala, a fiscalização sob consulta prévia, definirá a dimensão correta. 

 Em caso de divergências entre os desenhos de datas diferentes, prevalecerão sempre os 

mais recentes. 
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1 – Serviços preliminares 

Antes do início da execução dos serviços deverá ser feita a limpeza do terreno, nas 

imediações de onde será executada a obra. Tal limpeza consiste da retirada de qualquer 

vegetação rasteira e correspondente destinação apropriada dos resíduos. 

 

 

2 - Locação 

O Município de Abelardo Luz, deixará no nível o local a ser instalado o ponto de 

ônibus. As medidas na hipótese de serem constatadas divergências, providenciará, junto à 

empreiteira, para que sejam adotadas com urgência todas as medidas necessárias à correção 

das discrepâncias porventura existentes. 

A empreiteira é responsável por qualquer erro de alinhamento, de nivelamento ou de 

esquadro que venha a ser constatado pela fiscalização, hipótese que poderá se fazer e refazer 

os serviços por sua conta e nos prazos estipulados. 

 

3- Ponto de ônibus 

 

 Ponto de ônibus terá as medidas externas de 4,00m de comprimento, 1,80m de largura 

e 2,20m de altura.  

 Será executado com estrutura de metal galvanizado interno para fixação e revestidas 

com ACM 3mm na cor cinza (a ser escolhido pelo proprietário), frente e fundos terá estrutura 

de alumínio 5x5 na cor preta e fechamento em vidro incolor temperado 10mm. Cobertura será 

feita com estrutura de alumínio de 5x5 na cor preta e policarbonato cinza compacto 4mm. 

 

 

4 – Considerações finais: 

 Todos os materiais utilizados na obra devem ser de boa qualidade, cabendo a 

fiscalização a recusa do uso de quaisquer materiais que não atendam às reais aplicações a que 

se destinam. Os serviços serão medidos nas unidades especificadas na planilha de 

quantitativos e preços unitários, obedecidas às condições estabelecidas em contrato. A obra 
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deverá ser entregue limpa, com entulhos e sobras de materiais recolhidos e acondicionados 

pela Contratada, com posterior descarte em local adequado. 

 

 

  Abelardo Luz, maio de 2022. 

 

 

 

____________________________ 

DANIELI BASSO FROZZA 

ARQUITETA – CAU A 117131-3 
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